
INl'ORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

------------------------------------------- ·---------
------- -------------------------------------- ----------- ·---------------------

----------------------------------------

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELAS DECLARAÇÕES 
:No111e _________________________________________________________________________ _ 

Residência ____________________________________________________ :._ ________________ _ 

CondiçãO-----------------------------------C-----------------r------------------
Proprictário, gerente, administrador, vigia, agente de estação, boiadeiro, peão, capu.ta.z, etc. 

------------------------------- --------------
Assinatura do responsável 

DISPOSIÇÕES PENAIS 
DECRETO-LEI N.o 969, de 21 de dezembro de 1938: 

Art. 2.• - Todo aqui!.le que exercer função p6b1ica, civil ou militar, federal, estadual e municip1d, inchaivc represen
tação diplomática ou consular, fii::a obrigado, sob aa peniu comin11.d11.a na lei peDal, a prestar informaçb e auJ:íliN que lhe forem 
regularmente solicitados para 11 operação cen11itária. _ 

Art. 3.º - Aa emprêsaa e sociedades Que gozem de favorea dOll cofres públicos não poderão recuur a colabora~o que, 
na forma do regulamento, lhes fõr solicitada para Preparo ou execução do rcccnsee.mento, 11ob pena de multa de um a cinco con
tos de dit. 

Art. 4.º - Todos os indivfduos. civilmente ca.p1u:ea, domlclliados, residentes ou em trõn11ito no território m11c:iomd, bc:m 
comô os brasileiroa .ausentes no estrangeiro e as pessoas jurldicos esU.belecid1111 ou rep~entadas no pafs, a5.o obrigadas a prestar 
as declarações que lhes forem aolicitadas para os fins do recen1c11.mento, incOITendo, em caso de recuaa, ail!ncio, aonegação, falsl
dade ou empre1,to de têrmoa eva11ivoa ou irreverentes, naB 11eguintc11 penas: 

§ 1.º - Se o infratOr fôr pessoa jurfdica: 
a) multB de um a vinte contos de r.!:is, noe cnsos de aoncgação, fals.idade ou empr!go de tl:rmos evasivos ou irrevc-

rentea na declaração prestada; 
b) multa de dul!"entos mil réis a cinco contoa de réis, no caiw de r-ccullll. ou silencio, com intimação para apresentar, 

dentro de 48 horas, a declara~lio exigida. Esgotado o pra~o e persistindo a infração, urá aplicada nova multa de um a cinco 
cooto:i de réis. 

§ 2.º - Se o infrator fõr pessoa fítiica: 
a) multa de cem mil réi!I a um conto de réis, n0ti casos de tonegaçã~. falsidnde ou cmprl:~o de tl:rmos evaai.v0ti ou 

irrc,rc:rcntes nn dcclnro.ciio pre:.tllda; 
b) detcnçilo pessoe.l, no caso de recusa ou sil@:ocio, como meio computs6rio para prestar a declara~o aolicitad•, ins

taurando-se ao cabo de vinte e quatro horas, se persistir, procclll!lo penal per crime de dcsobcdilncia. 

PRESID!:.NCIA DA REPÜBLICA 
l.B.G.E.-CO.NSELHO NACIONAL DE ESTATfSTICA 
SERVIÇO NACIONAL OE RECENSEAMENTO 

' CENSO AGRICOLA 
RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL - 1950 

CERTIFICADO DE ARROLAMENTO 
DE 

GADO EM TRÂNSITO 
O presente certificado deverá ser conservado em poder do responsável pelo g"do em tréinslto, at~ que !ste atinja seu 

destino, como comprovante do recenseamento respectivo. 

REG: 863 Exe: 1 
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CENSO AGRICOLA 
RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL-1950 

l.0 DE JULHO DE 1950 

ARROLAMENTO DO GADO 

QUESTIONÁRIO ESPECIAL i C. A. 2.03 I 
As declarações prestadas pe1rci o execução do Recenseamento, ressalvados as que se destinarem expressamente a 

fins de cadastro, terão car6ter confidencial, não podendo ser objeto de divu!g.::ição, que as' Individualize ou Identifique, 
nem fazer prova contra o declarante (Art. 5.0 do Oe::reto•lei n.0 969, de 21 de dezembro de 1938). 

. CARIMBO SETOR N.~ QUESTIONÁ~O N.• 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO------------------------------- MUNICÍPIO----------_ --- ------- - ---- - - -- - -- . 

OISTRJTQ _____ --· ZONA--. 

LOCALIDADE-_ •••. _ 
Cotegoria - Cidade, vila, arrolai, povoado, col6nio, etc. - e nome 

BAIRRO. ____ ---- - --- ____ ------ __ _ SITUAÇÃO. - - - • - - - - - - -u;b0~;,- ;:bl.ll'bono, rural 

LOGRADOURO-_ ..•• -- __ -- - -- - - - - -- _M.º --- - - - -- - •• -
(gtegorio - Pn1ço, avenida, nro, '"trodo, lcdoiro, etc. - e non:ie 

-- ·-··---·1--· ------·. ------------ --1-. ---· -·.---. ·-. -.. ----·-- -----. --· ---- .· .. --- .... -- --- ----. -. --. --
DIA M~S NÚMERO ASSINÃTURA. , ---

DATA DA COLETA RECENSEADOR 

VERIRCADO - O AGENTE MUNICIPAL DE ESTATiSTICA ___________________________________ _ 
Anlnoturo 

Êste questionário se destina ao arrolainento dos anhnais i:nantidos e111 locais ou estabe
leci111entos aos quais não se aplica o Questionário Geral do Censo Agrícola, 111odêlo C. A. 2.01, 
tais como cocheiras, estábulos, estrebarias, currais de matadour9s, d~ frigorificos, charqueadas, etc. 

Por extensão, aplica-se também_ ao registro dos animais em trânsito (boiadas, tropas, 
gado existente em estações de embarque e desembarque, campos e pãtios de repouso, etc.). 

Sel"riço G:ú.fil-tt do I.B.G,1-~. -12 501 



PARTE GERAL 

1 - Caracterização do estabelecimento ou local do arrolamento 

Declarar a cspb:ie: cocheiro, estábulo, eatrcbmia, curral de matadouro, estação de e1trada de ferro, campo de repouso, etc. 

2 - Localização 

Endereço completo do eatabeledmento ou l.ndicaçõee que permitam sua Joçali.pçlo 

EFETIVOS (Em 1.º de julho de 1950) 

3 - Total dos bovinos ......................................... . 

Do total anotado, decl8rar quanto corresponde a: 

4 - Bezerros e bezerras ........................................ . 

5 - Vacas ..................................................... . 

6 - Novilhas solteiras ......................................... . 

7 - Bois e garrotes. '. ......................................... . 

8 - Touros reprodutores ....................................... . 

9 - Total dos eqüinos ......................................... . 

Do total anotado, declarar quanto corresponde a: 

10 - Potros .................................................... . 

11 - Potrancas ................................................. . 

12 ~ Cavalos ................................................... . 

13 - f!:guas .................................................... . 

14 - Garanhões (reprodutores) ................................... . 

15 - Total dos muares (burros e mulas) ........................... . 

16 - Total dos asininos (jumentos e jumentas) .................... . 

17 - Total dos ovinos ........................................... . 

18 

19 

20 

21 

Do total anotado, dcclo.rar quanto corresponde a: 

Carneiros ................................................. . 

Ovelhas ................................................... . 

Total dos caprinos (bodes, cabras, cabritos, etc.) ............. . 

Total dos suínos ........................................... . 

Do tota1 anotado, declarar quanto corresponde a: 

22 - Leitões e lei toas ........................................... . 

23 - Porcos e porcas de engorda (cevados) ............. .-......... . 

NÚMElO DE CA!EÇAS=i 

---------------------

PARTE ESPECIAL 
1 - ESTABELECIMENTOS FIXOS 

Tratando-se de estabelecimento fixo (cocheira, estábulo, estrebaria, curral de matadouro, etc.), declarar: 

24 - Nome do proprietário ___ ------ _______ . _______________________________________ e ___ _ 
Nome completo do proprictArio do cat.bclecimento ou firme, tratando-se de 

0

propricdade indi
vidual; firma ou rui.o social, tratando-se de 1ocicdade de peao9.S, sociedade anõnim.a, etc., ou 

nome da in1tituição a que pertence o estabelecimento 

25 - Ramos de atividade explorados 
Tra.tando-se de cocheira, estrebaria, estábulo, etc. anexo a estabelecimento comercial, industrial, de 

transportes ou de prestação de services, dC"clarar. com referencia a êste: 

.Ran'l:o principal.--------------------------------------------------------------------------------
Ramoa acessórios ou secundários __ --- _ ---- ---- ______________________________ . _____________ _ 

II - GADO EM TRÂNSITO 
Tratando-se de gado em trAn~ito (boiada, tropa, etc.), encontrado em estrada, campo de repouso, 

embarcado ou aguardando embarque, declarar: 

26 - Nome do remetente---------------------------------------------- ---------- _ ·---

27 - Procedência dos animais ____ ------ ________ --------------- ________________________ _ 

Localidade, Município e Unidade da Federação 

28 _Data da partida _________________ D"i;,~&~-~~------------------ -------------------

29 _ Nome do destinatário_ -- -- - - -- -- -- -- -- -- -~;~-0;ti,;i~ ~~-.;;~~i~ --- -- --- --- --- -- ---- -
30 - Destino dos animais _______________ ------ ____ ---- ___________________ -··--- ________ _ 

-------------------
Localidade, Munidpio e Unidade da Federação 

31 - Referência 
Declarar a espécie do documento em poder do responsâvel pelo gado cm trânsito (conhecimento. 

guia, talão de impôsto, etc.), bem como o respectivo número. 

Espécie do docurnento ______________________________________ ~---------1'úrne;o _________________ _ 

Nota - O certificado abaixo deve ser destacado e entregue ao respoll!ável pelo gado cm transito. 

1------------------------------------·-----------------------------------------
1 
1 
1 
1 
1 

Certifico que os animais a que se refereº-----------------------.------------------
E•i>Ecie do documento 

datado de _____ -----1- ____ ------ ____ /1950, sob o número ____ ----- _______________________ , 

foram por mim arrolados na localidade de ______________________________________________ , 

pertencente ao Município de ___________________________________________________________ , 

------------------------------------------------· Unidllde da Federação 

O Questionário Especial C.A. 2.03 correspondente tomou o número ___________________ _ 

e foi recolhido à A.M.E. de-----------------------------------------------------------

Em.. _______ de------- __ ---------- _______ de 1950. 

O recenseador _______ -- ------ ------ -~ -------- -- -- --- ----- -- --- ----- -- -- -- ------ -- --- -- -· 
Auinatura 


	

